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AI: 1/200306160 1

EMENTA: ICMS. OMISSÃO DE \IEf..,;OAS através do ftuxo de
caixa. Autuação U'!flPROCEOENTE;tendo em vista que o
autuante não juntou ao proeesso o eOfnl}fov(mte de
pagamento do empréstimo; {) que eHrnim;; a diferença a
maior entre os desetnbolsos e os ingressos de numerários.
Taf"nbérn, foi considerando o disposto no artigo 112; n do
CTN; que detennina intenlretação ~nais benigna, acerca da
natura ou as Circunstâncias dos fatos. Recurso voluntário
conhecido e prOvido. Decisão por unanimidade de votos e
de confonnidade cOt'n {}parecer da douta Procuradoria Geral
do Estado.

RELATÓRIO:



.
'J <;.

PRO C. : 1/2586/2003 jU: 1/200306160

o autuante aponta os aitigos infrinçt!dos e suçlem como penalidade ã irnposta no art.
.""170 . -.;c 11'. lí o~ "I." '-, f' ~-' .-'.t=.6QIQ7Oi'J, H!ClwO I I, a In,-.o o Ül. _JedeIO L4.J1,...JJ .

Inconfmmada corn a decisão sinçH.llar,a autuada imresentou recurso voluntário
a!eçtanclo, basicamente:

.1- A ausência de provas. O d.ernonstrativo do fluxo de caixa çioza de presunção;
2- Oue o autuante fião considerou o lançarnento no caixa de R$ 200.000,00,

referente ti ernpréstimo de sócios, pm:'ém considerou o mesmo vaiar como
pa9amEmto de empréstirno e finanCiamentos obtidos;

3- Requer a improcedência do ato ora impugnado.

o Consultor Tributário solicita uma perícia para se saber a origem do empréstimo que
foi relacionado seu pa~~amento no ievantarnento. A empresa se encontra Baixada ele
Oficio. tornando inócua a solicitacão.

, J

É o relatório.
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VOTO DO RElA TOR :

AI: 1/200306160

No presente processo a empresa autuada é acusada de omitir vendas, constatado
-::llt'-:;:nI4C' fÍ~ !eV':l'lT;;:;tl1e"To fhl-=l'lf:Gjrrj rl0 p.v~;-c:ici'~JfÍp .-;OO.jtU! !i'lJlV'\.,.Ü _.'\.. I. ";j't."iJ !.~I _ l!L tt!._.I __ ~ .. 't..:, 1. _f'l._'\..~r_! e .•. _."",":t- 1.

No presente caso, merece reparo a decisão condenatória proferida na Instância
Sin çtuIar. Restou dúvida de que a Autua (!a 1 de fato, cometeu ° ilícito (!emmciado na
peça exorc!ial, o qual se encontra demonstrado na Conta Fjnanceira_

o autuante não
r-n1•..•..Acll.•l'" (leLn fJr~~J!. j EV ~-

Ora, o autuante ao realizar o levantamento financeiro, considerou o pagamento de
empréstimos e financiamentos obtidos, entretanto, não podemos considerar o referido
pagarnento tendo em vista não ter sido inciuído no Levantarnento Fiscal o
correspondente empréstimo como argüiu a recorrente.

Sendo assim, e observando o £fizado no artigo -112, inciso li do CTf\l, que deterrnina o
uso da interpretação mais bei1içm3 quando Ilouver dúvida acerca da natureza ou as
circunstâncias illatérias (ios fatos, excluímos o valor de R$ 200.000,00 do
Levantamento realizado. não restando diferença entre os desembolsos e os inqressos

' ~ -de numerários.

Diante do exposto, sou pelo contlecirnento do recurso volunt3.!io, dou-lhe provimento,
t . ..-.. firi fr. ~ .£ ='--'1"'-:'1'- ":l ~:"\. ~i -~rl ,. ...r.t-.-~ ':Jtl!'"", ~i~ :üV""r.~rj.r""l -. I t '1CMf6, i ;T..t-~ i i~Y' .' I i.•.""\,)at a O !,i, e,e feiO! lr,oÕ, <.<(;eC,SQv ,-,vt!,-.en<-<_"A.a 'I..-"a.v,-ü:! (.le a H•...•L<."lc,a .;:;.!"ÇtJh." e jU ~v
Improcedente o feito fiscal de acordo corn o entendimento da douta Procuradoria
Geral do Estado

É o voto.



FROC,: 1/2586/2003 AI: 1/200306160 4

DECiSÃO:

Vistos, Relatados e Discutidos os presentes autos, em que é reCOín:mte GT CELl
CELUll>..R E i\CESSÓRIOS l TOA e recorrido, CÉLULA DE JULGAMENTO DE
PRIMEiRA INSTÂNCIA,

A 2
01

Câmara cIo Conselho efe Recursos Tributârios, por unanimidade de votos, resolve
Cr,ntlc.C'üt" rio f-e~l'!n:~o \ 'Olll'""t6,-;o ('~f- I!-e '-J!-i'iuj'-'l- 'lt'O t)'':H-~ m,,(il'fir-'""l- "" riecl'c.:íovii. ':.... 'C=. \.~.. .~ H -.J 'ti z si I!..~f it ~ Jc; - ~I. t V''il.!. e, f. '>:..':1 d .1:V t uli,..,.l(:ii 'L~ ;,;j. ."",.~

Condenatória proferida pela -Ia Instância e iul~H1r Improcedente o feito fiscai, nos
termos do voto da Conselheira Relatora e de acordo corn o parecer ela (~outa
Procuradoria Geral do Estado,

SALA DAS SESSÔES D,./\ 2;1 CAMARA DE JULGAMEt\jTO DO CONSELHO DE
Rcr'{ iRr'r),~, TRID! lTÍJ.R1r,.-, e'l" co.t"'le~~ "'-s"'\ \ e ti\:) d-'" o") 007. L\..'-!_\,J'_,:} ,'!, uU 11\ ,1,j,J, -I I! ! OI' Lã, av <:::I-~' ~ / _ c L.' I

CONS! ,'- í~A

..J~ian~;e;~~
CDNSELHEIRO

Sandra f\i1a,Tavares Menezes de Castro .~~-~b
CONSELHEIRA CONSELHEIRO

U~~;Al1dra~~
PROCURADOR DO ESTPtOO
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